
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
Estado de São Paulo 

Dispõe sobre a abertura de um Crédito Especial , 

destinado a fiI.l que especifica .-

JOSÉ ANIANO L!ENEGON , Prefeito Munici pal de Catiguá, nos te~ 

mos do artigo 39 , Ítem II, do Decreto-Lei Complementar nº=9, de 31 de 

dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte lei aprovada pela Ci 

mara lúunicipal de Catiguá, em sua Sessão de 04 de abril de 1973 , con

forme Resolução Nº=l7/73 .-

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura l.lunici
pal de Cati guá , um Crédito Especial da importância de Cr$-l.092,00- -/ 
(Hum mil e noventa e dois cruzeiros) .-

§ Único - O Crédito a que se refere este artigo, será desti 
nado ao pagamento de 1/3- (um t etço) a mais de seus venciilentos , refe~ 
rente ao exercício de 1972, ao Operador Hidráulico, desta Uunicipali
dade.-

Artigo 22-- As despeas com a execução desta lei , sera cober 
tas com os recursos provenientes da anulação parcial da seguinte ver: 
ba orçmrmntária : 

VIII=SERVIÇOS URBAI~OS 
5- Ruas e Avenidas 

DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos 
Obras Públicas 

4000.94 
4100 . 94 
4110 . 94 
4lll . 94 I=Pav. de vias públicas •••••••••• ers- 1 .092,00.-\ 

... 
caçao, 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi
revogadas as disposições em contrario.-

Prefeitura Munici pal de Catiguá, 05 de abr, 1 d 1973.-

Registrada no livro con.pet 
afixação no local de costume .-

por 


